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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

LEI Nº 4.436/2010

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O Anexo III, da Lei Municipal nº 4.343, de 02/07/2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 2010 a 2013, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“ANEXO III
PLANO PLURIANUAL – PERIODO 2010 A 2013
	Unidade Executora

	Fundo Municipal de Saúde

	Código da Unidade
	Nº 02.07.01

	Função
	Saúde

	Código da Função
	Nº 010

	Sub-Função
	Atenção Básica

	Código da Sub-função
	   Nº 301

	Programa
	Gestão da Saúde.

	Código do Programa
	N º0012

	Ações

	Projeto

	Desapropriação , Aquisição de Imóveis para Construção ou Reforma de Prédios da Saúde ( USF )

	Código do Projeto
	Nº 074

	Meta Física
	Unidade de Medida

	100
	Percentual

	2006
	2007
	2008
	2009
	Meta PPA

	
	
	
	100
	100

	Custo Financeiro Total

	Custo Financeiro por Exercício

	2010
	2011
	2012
	2013
	Meta PPA

	57.000,00
	60.000,00
	63.000,00
	R$ 66.000,00
	 R$ 246.000,00

	Justificativa das modificações: Pelo motivo de aquisição de um imóvel para construção de uma unidade de saúde da família (USF) no Jardim Mondrian, lote 10, quadra 5.”


Art. 2º O anexo VI, da Lei Municipal nº 4.344, de 02/07/2009, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2010
Programas de Governo – Anexo VI
	Unidade Executora

	Fundo Municipal de Saúde

	Código da Unidade
	Nº 02.07.01

	Função
	Saúde

	Código da Função
	Nº 010

	Sub-Função
	Atenção Básica

	Código da Sub-Função
	   Nº 301

	Programa
	Gestão da Saúde

	Código do Programa
	N º0012

	Ações

	Projeto

	Desapropriação , Aquisição de Imóveis para Construção ou Reforma de Prédios da Saúde ( USF )

	Código do Projeto
	Nº 074

	Meta Física Para o Exercício
	

	100
	Percentual

	Custo Financeiro Total para o Exercício
	R$ 57.000,00


Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no montante de R$ 57.000,00 (cinqüenta e sete mil reais), cuja cobertura do presente crédito far-se-á com anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente:

	
	72.103020015.2.145 – Sistema de Internação Hospitalar e Assist.Amb.
	
	

	1471
	01.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P.Jurídica
	R$
	57.000,00


Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar por decreto, desde que seja necessário.



 Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 4.360/2009.
Garça, 30 de março de 2010.
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